
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 015/2023
Declaro como DISPENSÁVEL a licitação, com fundamento no art.
75,  inciso  II,  da  Lei  nº.  14.133/2021,  com  Parecer  Jurídico
Favorável,  da qual foi  vencedora a empresa PAPELARIA SANTA
DULCE  LTDA  (CNPJ  nº  19.210.207/0001-19),  perfazendo  a
importância global de R$ 25.085,24 (Vinte e cinco mil e oitenta e
cinco reais e vinte e quatro centavos), referente à Aquisição de
material  de  expediente  destinados  ao  atendimento  das
necessidades  da  câmara  municipal  de  Jucurutu/RN
Constam no processo administrativo os elementos necessários para
a caracterização do objeto, proposta de preços, comprovação da
documentação de regularidade fiscal  e  jurídica da empresa que
apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentária, tudo em
conformidade  com  os  documentos  que  instruem  o  presente
processo.
Submeto o ato à autoridade superior para ratificação, homologação
e consequente adjudicação do objeto deste processo administrativo
e devida publicidade.
 
Jucurutu/RN, 24 de março de 2023.
 
Raul Reidner Costa de Medeiros
Agente de Contratação
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